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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 2ª sessão Virtual, em 03/02/2021. 
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 
RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, Juiz Federal FIRLY 
NASCIMENTO FILHO, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009362-67.2017.4.02.5002/ES (PAUTA: 1) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: COPEV COMERCIO & DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ROSANA MOULIN PERMANHANE (OAB ES019436) 
ADVOGADO: KENIA PACIFICO DE ARRUDA (OAB ES013351) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-48.2014.4.02.5103/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: ATIVO LOGISTICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE DA CONCEICAO RODRIGUES (OAB RJ154835) 
ADVOGADO: MONICA PEREIRA LUCAS DE SOUZA (OAB RJ129148) 
ADVOGADO: MARCELO DA SILVA DE SOUZA (OAB RJ217551) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JOSE ALVES DE ALVARENGA (INTERESSADO) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013890-25.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 26) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO BERENGER ALVES CARNEIRO 

AGRAVADO: JOAO ROBERTO GARCIA DE MEDEIROS 
ADVOGADO: ADILSON GONCALVES (OAB RJ087121) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014295-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 28) 

AGRAVANTE: MARIA DO CARMO CINCINATO BESERRA 
ADVOGADO: RENATA VANESSA FRANCO NEMER (OAB RJ215580) 
ADVOGADO: MOIZES DE OLIVEIRA (OAB RJ002407) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO TAVORA CERVA (OAB RJ079544) 

AGRAVANTE: GENIVAL DE SOUZA BESERRA 
ADVOGADO: RENATA VANESSA FRANCO NEMER (OAB RJ215580) 
ADVOGADO: MOIZES DE OLIVEIRA (OAB RJ002407) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO TAVORA CERVA (OAB RJ079544) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013023-32.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 41) 

AGRAVANTE: MARIA MANOELINA RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO: FABRÍCIO ANDRADE ALBANI (OAB ES021873) 

AGRAVADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 02/03/21, PAUTA DE MESA, A SER 
REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-18.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: SANDRA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (OAB RJ089837) 
ADVOGADO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR (OAB RJ123749) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARIA LIDIA SALGADO DE MEDEIROS (RÉU) 
ADVOGADO: IZABEL ZOGHBI TAYAR (OAB RJ051436) 
ADVOGADO: MARIA JULIA TENORIO PLACIDO BIGATTO (OAB RJ142158) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084518-50.2016.4.02.5114/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: ROSILENE PEREIRA DE OLIVEIRA BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDER FERREIRA DA MOTTA (OAB RJ161640) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO/RJ (RÉU) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0142530-62.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: MNR6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A (RÉU) 
ADVOGADO: CICERO ROBERTO MOREAU SANTOS (OAB RJ211890) 

APELADO: JORGE LUIS GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA MARIA GOLDSTEIN OTRANTO (OAB RJ165754) 
ADVOGADO: BRUNO GOMIERO (OAB RJ134736) 

APELADO: MARIA MAGNOLIA PEREIRA DE AMORIM (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA MARIA GOLDSTEIN OTRANTO (OAB RJ165754) 
ADVOGADO: BRUNO GOMIERO (OAB RJ134736) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010517-97.2002.4.02.5110/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE OLAVO DE CAMPOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015186-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 89) 

AGRAVANTE: TRANSMISSORA ALIANCA DE ENERGIA ELETRICA S/A 
ADVOGADO: ENRICO ESTEFAN MANNINO (OAB RJ095110) 
ADVOGADO: LEONARDO MENEGON ALVES (OAB RJ199445) 

AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES NO RIO 
DE JANEIRO - DEMAC - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: ALEXANDRE DELDUQUE CORDEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017316-71.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ALESSANDRA RAMOS CLEMENTE AZEVEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: LIVIA PINTO TEIXEIRA (OAB RJ155388) 

APELADO: VAGNER MELO ADAO (AUTOR) 
ADVOGADO: JUSSARA ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA (OAB RJ200579) 

APELADO: ROSANA ACACIO DE MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: JUSSARA ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA (OAB RJ200579) 

APELADO: FLAVIO MARTINS DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JUSSARA ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA (OAB RJ200579) 

INTERESSADO: LINKPARK ADMINISTRACAO E ASSESSORIAS LTDA (RÉU) 
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RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5014644-70.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 98) 

PARTE AUTORA: AMANDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (PAIS) (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALAN BARROSO DOS SANTOS (OAB RJ227208) 

PARTE AUTORA: FERNANDA NASCIMENTO DA SILVA ROSA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ 
(ART. 3º CC)) (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALAN BARROSO DOS SANTOS (OAB RJ227208) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

PARTE RÉ: COORDENADOR DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033203-92.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: AVANTE FILMES LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: STEFANIE CRISTINE SEUBERT (OAB SC038330) 
ADVOGADO: ALAN MUXFELDT DA SILVA (OAB SC015957) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5031539-94.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
108) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: TENNYSON MORAES DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANA MACEDO DARZE (OAB RJ089943) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARIA HELENA GIOSCIA DE OLIVEIRA (INTERESSADO) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049280-16.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143) 

APELANTE: JOSE EDUARDO BRANDAO CAMPOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRO DE OLIVEIRA (OAB RJ155450) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
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À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022379-74.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: MARIA FILOMENA FRIAS DE OLIVEIRA BIONI GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LETICIA PERES SILVA (OAB RJ079387) 

APELADO: CHEFE DO SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIONISTAS - MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012062-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 164) 

AGRAVANTE: PIERRE FERREIRA DE BRITO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) 
ADVOGADO: JAQUELINE RIBEIRO CARDOSO (OAB RJ185687) 

AGRAVANTE: LUANA SILVA CABRAL (CURADOR) 
ADVOGADO: JAQUELINE RIBEIRO CARDOSO (OAB RJ185687) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0188514-24.2017.4.02.5116/RJ (PAUTA: 171) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: JAIME ARNOLDO WALTER 

APELADO: JOSIMAR ROSA NUNES (RÉU) 
ADVOGADO: IGOR HERMANN SCHEIDT DE MENEZES REIS (OAB RJ178479) 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ (AUTOR) 
PROCURADOR: AUGUSTO CESAR D'ALMEIDA SALGADO 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007568-86.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 177) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062376-23.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 180) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(AUTOR) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: MARCUS VINICIUS ROMANO ATHILA (RÉU) 
ADVOGADO: IGOR SOLTER GADALETA (OAB RJ096598) 
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ADVOGADO: VANESSA MARTINIANO NUNES DOS SANTOS (OAB RJ164802) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ADRIANA DE FARIAS PEREIRA 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007972-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 185) 

AGRAVANTE: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: FEDERACAO NACIONAL DOS CORRETORES DE SEGUROS PRIVADOS, DE 
RESSEGUROS, DE CAPITALIZACAO DE PREVID PRIVADA DAS EMPR CORRET DE SEGUROS 
E RESSEGUROS 
ADVOGADO: FELIPE RAINATO SILVA (OAB SP357599) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - RIO DE JANEIRO 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-24.2012.4.02.5001/ES (PAUTA: 189) 

APELANTE: BRUNA EMMANUELLE LINHARES FONSECA MATA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDWAR BARBOSA FELIX (OAB ES009056) 
ADVOGADO: LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO (OAB ES010569) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027731-81.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 201) 

APELANTE: KATHLEN DA CUNHA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR LYRIO DA ROCHA (OAB ES015942) 
ADVOGADO: BRUNO PERDIGÃO ABRAHÃO DA COSTA (OAB ES015585) 
ADVOGADO: WEBSON BODEVAN OLIVEIRA (OAB ES016782) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001820-61.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 206) 

APELANTE: CRISTIANO MATOS DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS (OAB DF025548) 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE 
- IFFLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042086-62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 217) 

APELANTE: MIRIAM NAHAS FRAZAO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001696-27.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 232) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: EDERVAL SALVAGNANI JUNIOR 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: EUNICE FERREIRA LOPES 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: MARISTELA DE ANDRADE BORGES 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: MARIA REGINA REGO AZEVEDO PUGLIESI 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: ELIAS SILVA DE JESUS 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: LUCIA ELENA ROCHA SERRA 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: ANGELA AUGUSTA MORAES GIRAO 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 
PROCURADOR: JUSUVENNE LUIS ZANINI 
PROCURADOR: JULIANA CAMARINHA DA CUNHA 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013345-52.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 249) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 
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SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RENATO ALAN DA SILVA 
ADVOGADO: GABRIEL JOTTA VAZ 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
- DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011999-66.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 250) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 32ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

INTERESSADO: DENISE SOUZA MORAES CASTRO 
ADVOGADO: ALESSANDRA DA SILVA NOGUEIRA 

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO VIRTUAL DE 10/02/21, POR INDICAÇÃO DO 
RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5098613-34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 263) 

APELANTE: SILVANA MARIA FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: MARIA JOSE DA ROCHA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ISABEL DOS SANTOS OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: MARIA HELENA NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ROZILDA MARIA RODRIGUES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003980-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: VIACAO SAMPAIO LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038202-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CLARISSA DE CASTRO PENA BAPTISTA (OAB RJ173748) 
ADVOGADO: ANDRE ROCHA RIBEIRO (OAB RJ182314) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012127-86.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 4) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANNA MARIA MARCHIORO (RÉU) 
ADVOGADO: GABRIEL FELICIO DA CUNHA (OAB RJ176035) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005437-50.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA ELIZABETH DA COSTA ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIZUMIR DIAS RIBEIRO (OAB RJ050916) 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ210510) 
ADVOGADO: HUMBERTO JOSE SILVA MARTINS (OAB RJ074484) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, APENAS PARA 
DETERMINAR A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE PENSÃO COMO TERMO 
INICIAL PARA O PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016545-25.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: FRANCISCO CARLOS SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIS EMANOEL DE CARVALHO (OAB SP153193) 

APELANTE: MANOEL ROSAS SALGADO (ESPÓLIO) (RÉU) 
ADVOGADO: ALEXANDRE DE LAS HERAS MELO (OAB RJ211910) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: JURACY FERNANDES SALGADO (INVENTARIANTE) (RÉU) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JAIME ARNOLDO WALTER 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001543-66.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EZIO SANT ANA DE SALLES JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: JAQUELINE DOS SANTOS BARBOZA (OAB RJ155573) 

APELANTE: MARIANA LAMEGOS RANGEL (AUTOR) 
ADVOGADO: JAQUELINE DOS SANTOS BARBOZA (OAB RJ155573) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JRT IMOVEIS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: KARLA FREIRE ALFAYA FORTINI (OAB RJ125609) 
ADVOGADO: JULIANA BITTENCOURT LEAL AFFONSO (OAB RJ131602) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014352-79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 9) 

AGRAVANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: GUIOMAR IZAURA DE PAULA FRAUCHES 
ADVOGADO: FRANKLIN DE SA XAVIER JUNIOR (OAB RJ197995) 
ADVOGADO: JOAQUIM FERNANDES DE MOURA JÚNIOR (OAB RJ156775) 
ADVOGADO: FELIPE MOREIRA RODRIGUES (OAB RJ157018) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-45.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES REZENDE SOARES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOAQUIM FAVRETTO (OAB DF040698) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA 
NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030397-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: MOACIR PASSOS VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012485-51.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 12) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMBATE AS ENDEMIAS E SAUDE 
PREVENTIVA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: FERDINANDO RIBEIRO NOBRE (OAB RJ132295) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013975-11.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 13) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: ANTONIO EDSON ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
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MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS 
, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011819-50.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 14) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOÃO MARCOS DE MELO MARCONDES 

AGRAVADO: GILSON DE PAULA LESSA 
ADVOGADO: CHRISTIAN FAIRLIE PEARSON VAN LANGENDONCK (OAB SP221582) 
ADVOGADO: REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN (OAB SP089988) 

INTERESSADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: RICARDO ZACHARSKI JUNIOR 
PROCURADOR: ROMULO HENRIQUES LESSA 
PROCURADOR: VIVIANE SANTOS LIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011821-20.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 15) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOÃO MARCOS DE MELO MARCONDES 

AGRAVADO: SERGIO DOS SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: MARCOS PINTO CORREIA GOMES (OAB RJ081078) 
ADVOGADO: WALTER DEMIAN ROITMAN (OAB RJ126923) 
ADVOGADO: BARBARA MEDINA COELI EGREJA (OAB RJ145749) 
ADVOGADO: RENATA COSTA SIQUEIRA ROSA (OAB RJ157048) 
ADVOGADO: DANILO DE SOUZA KNUTH MACHADO (OAB RJ210496) 
ADVOGADO: ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO PEREIRA (OAB RJ041675) 

INTERESSADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: RICARDO ZACHARSKI JUNIOR 
PROCURADOR: ROMULO HENRIQUES LESSA 
PROCURADOR: VIVIANE SANTOS LIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015165-09.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

AGRAVANTE: DIOGO LOCATELI 
ADVOGADO: BRUNO MARLAN SANTOS VIEIRA (OAB RJ204411) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, 
RECONHECER A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM PARA O 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO ORIGINÁRIA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5017040-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

PARTE AUTORA: FLAVIO CESAR FERREIRA VIANA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033747-44.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JAIR CRESPO RIBEIRO 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, MANTER O ACÓRDÃO QUE 
DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO, COM A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À VICE-PRESIDÊNCIA 
PARA EXAME DE ADMISSIBILIDADE DAS DEMAIS TESES RECURSAIS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013733-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 19) 

AGRAVANTE: SWISSPORT BRASIL LTDA 
ADVOGADO: GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA (OAB SP248741) 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012834-17.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: ANDREA ALVES FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733) 
ADVOGADO: THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: WILSON MANOEL FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733) 
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ADVOGADO: THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF, PARA REDUZIR O VALOR A SER RESTITUÍDO, EM 
DOBRO, A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, BEM COMO PARA AFASTAR A SUA 
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE 
AUTORA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008752-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 21) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: FILIPE CARNEIRO DUARTE (OAB RJ227516) 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5024321-44.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 22) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JORGE LUIZ CASTRO MACEDO MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO PALERMO (OAB RJ128719) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO 
DE APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, EM RAZÃO DO ACIMA 
DESTACADO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO 
À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004323-67.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: NEIDE GONCALVES DOS SANTOS (AUTOR) 
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ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, MANTENDO O ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054356-42.2018.4.02.5166/RJ (PAUTA: 24) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: KENNEDY FELICIANO DA SILVA (OAB RN002834) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014577-33.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ALBA PARANHOS DA SILVA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: PAULO AMERICO LOPES FRANCO (OAB RJ137734) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE SE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO 
DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011397-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 27) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANTONINA BATISTA DA COSTA FILHA 

INTERESSADO: FRANCISCA ALVES DE ASSIS 

INTERESSADO: KATIA BASTOS DA C SANTOS 

INTERESSADO: IRACIRA MARCIA KALVA 

INTERESSADO: TANIA MARA DE SOUZA 
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INTERESSADO: CARLA GERALDA DE AMORIM DIAS 

INTERESSADO: JOSILENE BARRETO DE SOUZA DA SILVA 

INTERESSADO: LIDIA OUZANIA MACHADO RODOVALHO 

INTERESSADO: NADIA SATIE TANIZAKI OYAMA 

INTERESSADO: MARIA ALVES DE FREITAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014542-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 29) 

AGRAVANTE: PREGOEIRO - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR - RIO 
DE JANEIRO 
ADVOGADO: RUBEN MARCELO SILVA FERRAZ (OAB RJ105175) 

AGRAVADO: MODULO SECURITY SOLUTIONS S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
ADVOGADO: ROBERTO LIPORACE NUNES DA SILVA (OAB DF043665) 
ADVOGADO: RAFAEL MINARE BRAUNA (OAB DF030607) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 
PROCURADOR: JULIANA DOS SANTOS DUQUE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014705-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 30) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JORGE ANTUNES DA COSTA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: LUZINALDO MANOEL RODRIGUES VIANA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: TARCISIO BENEDITO ALVARENGA DA SILVA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: ESTER LUCIA MOREIRA DE MELLO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: SEBASTIAO CAMPOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014951-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 31) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 
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AGRAVADO: ANA PAULA DE SOUZA LIMA 
ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

AGRAVADO: LAURO DE SOUZA JUNIOR 
ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

AGRAVADO: LAURO DE SOUZA 
ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

AGRAVADO: MARIA AURORA SILVA DE SOUZA 
ADVOGADO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB SP098885) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012997-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 32) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CLAUDIONORA DILENIR DE PAIVA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MARIA JACIRA NOGUEIRA SOBRAL 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: REGINA MARIA RAMOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: CLEONICE BOTELHO CARDOSO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MARIA SELMA DE ALMEIDA SANTOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013851-28.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 33) 

AGRAVANTE: CARMEN INES BISPO CONTREIRAS 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E, NA PARTE 
CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO 
DE NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, NÃO CONHECER DO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014969-39.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 34) 

AGRAVANTE: SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA 
ADVOGADO: FLÁVIO GALDINO (OAB SP256441) 
ADVOGADO: BRUNO DUARTE SANTOS (OAB SP368083) 

AGRAVADO: MARCELO CARVALHINHO VIEIRA 
ADVOGADO: UDNO ZANDONADE (OAB ES009141) 
ADVOGADO: GUSTAVO CANI GAMA (OAB ES010059) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIEGO VALLORY PEREZ 
ADVOGADO: VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA 

INTERESSADO: TIME AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073684-34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: MUNICIPIO DE BETIM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA (OAB DF029502) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015757-53.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 36) 

AGRAVANTE: MARCELO CUNHA FREITAS 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

AGRAVANTE: LUCIANA SERGIO GOMES COTRIN FREITAS 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074373-78.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

APELANTE: DAVID VICTOR DA SILVA DE JESUS (AUTOR) 
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ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PAES BARRETO CHAGAS (OAB RJ105221) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014851-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 38) 

AGRAVANTE: ALBERTO WESTER 
ADVOGADO: ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO (OAB RJ047253) 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO ALVES GOMES (OAB RJ087782) 

AGRAVADO: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 
TECNOLOGICO - CNPQ 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012247-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 39) 

AGRAVANTE: ALEX LUIZ DE SOUSA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: PATRICIA TEIXEIRA MONTEIRO (OAB RJ180023) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001266-29.2018.4.02.5006/ES (PAUTA: 40) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CLAUDIO SILVA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: ELIZABETE MARIA DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRA (RÉU) 
PROCURADOR: CHARLIS ADRIANI PAGANI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
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PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TÃO SOMENTE PARA SANAR A 
OMISSÃO APONTADA, SEM ALTERAÇÃO, CONTUDO, DO RESULTADO DO JULGAMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014313-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 42) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DOMINGOS TELES DE MELO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO A FIM DE RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DO AGRAVADO PARA 
EXECUTAR O TÍTULO EM TELA, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO COM BASE NO ART. 485, 
VI, C/C O ART. 925, AMBOS DO CPC, INVERTENDO-SE O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015210-13.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 43) 

AGRAVANTE: EMILDA MENDES FERREIRA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074912-44.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ACYR TEIXEIRA ALVES (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: VERDI DANTAS NOBREGA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: UBERGUE RIBEIRO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: CARMELITA SERVIO RIBEIRO GONCALVES (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES GURGEL (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
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APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011281-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 45) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CICERO BELARMINO DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVANTE: LINDINALVA MAGALHAES MOURA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVANTE: BENEDITO PATRICIO DE ARRUDA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVANTE: CLODOALDO MAIA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVANTE: CLAUDIO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022589-28.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PERANTE A 
VARA DE ORIGEM. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010258-14.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: CONDE & ADVOGADOS 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (EXECUTADO) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049129-50.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DJALMA BARRETO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: JORGE DE AZEVEDO FREITAS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: IDERALDO CESAR MELO AMORIM (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: MYRIAN LIMA PEREIRA NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELANTE: ROGERIO DE LIMA VIANNA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5052772-16.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GERALDO PEREIRA GUEDES (INVENTARIANTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: NORLENE CAFE GUEDES (ESPÓLIO) (AUTOR) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009629-20.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 50) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VITORIA (AUTOR) 
PROCURADOR: MILENA COSTA 
PROCURADOR: KLAUSS COUTINHO BARROS 
PROCURADOR: GUILHERME RIBEIRO MARINHO 
PROCURADOR: CAROLINA PRETTI DALLA BERNARDINA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032665-48.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: TASSIA HENRIQUES DE MORAIS CAMARGOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL PARANHOS DE LIRA (OAB RJ137927) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001339-25.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 52) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LEONARDO PAES CINELLI (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001689-98.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 53) 

APELANTE: TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012324-41.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO 
PROCURADOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ 

AGRAVADO: SACS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA 
ADVOGADO: MARIA ROSELI CANDIDO COSTA (OAB SP202757) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5023775-23.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 55) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(AUTOR) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CRO/RJ 
(RÉU) 
PROCURADOR: ALEXANDRE DE AMORIM PESSOA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018352-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JUSSARA MAGDALENA DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDVILSON GOMES GONCALVES (OAB RJ211476) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O 
PEDIDO AUTORAL, NA FORMA DO ARTIGO 487, INCISO I, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000037-66.2020.4.02.5102/RJ (PAUTA: 57) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RUTH CANTARINO O DWYER (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: THADEU CANTARINO PEREIRA RAMOS (OAB RJ158884) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-24.2009.4.02.5106/RJ (PAUTA: 58) 

APELANTE: ALCIR FAGUNDES (REQUERIDO) 
ADVOGADO: LUCIENE DE MELLO OMATSU (OAB RJ108134) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (REQUERENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO 
(REQUERENTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ALVES BERTOLDI (OAB SP247472) 
ADVOGADO: ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES FABICHAK (OAB SP234922) 
ADVOGADO: ISABELLA CRISTINA BEZERRA VEGRO (OAB SP368477) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016053-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: JOSE DIOGO MAGALHAES DE SOUZA 
ADVOGADO: JANAINA JARDIM DE ARAUJO ALBAGLI (OAB RJ122796) 
ADVOGADO: RAFAEL DAUM STABILE DE SOUSA (OAB RJ125404) 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010599-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

AGRAVADO: TEREZA CELME DE ALMEIDA BRAGA NIGRO 
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO FANI TAMBASCO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067453-95.2018.4.02.5106/RJ (PAUTA: 61) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARCO ANTONIO DE ASSIS (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO FERNANDES TAVARES (OAB MG089801) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014479-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: ROSA CRISTINA PACHECO DE FREITAS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E, NA PARTE 
CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO 
DE CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO; PORÉM, NA PARTE CONHECIDA, DIVIRJO 
DO VOTO DO MM. RELATOR PARA DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM 
RAZÃO DO ACIMA DESTACADO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, CONHECER 
PARCIALMENTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015232-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: MARIA GABRIELA RODRIGUES DE BARROS 
ADVOGADO: PAULO COCHRANE (OAB RJ068901) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047587-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA, DETERMINAR QUE A PARTE 
EXECUTADA PAGUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS NA FASE EXECUTIVA, 
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DEVIDO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010870-26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EMILIA FERNANDES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008281-15.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: LUCIA HELENA FERREIRA LOPES DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATHEUS DOS SANTOS VIANA NASCIMENTO (OAB RJ189978) 
ADVOGADO: EDMAR CRUZ TEIXEIRA (OAB RJ228664) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501620-88.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67) 

APELANTE: FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
(EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUCIA DE FATIMA RANGEL DE MORAES (OAB RJ093575) 

APELADO: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL ANDRADE DE FARIAS NEVES (OAB RJ111575) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015269-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: DAGNALDO DE ALCANTARA RIOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: EZEQUIEL PEREIRA DE ARAUJO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: GILKA REY Y BARCELLOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: NILTON ROVEDA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: OTAVIO ALMEIDA DE SOUZA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: MANOEL CANDIDO DA LUZ 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: EDILBERTO FIGUEIRA DE CASTRO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: GERMANO BOEING 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: NORMELIA CARNEIRO DE LIRA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: SUZETE CHAFFIN 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0130072-03.2014.4.02.5106/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS (RÉU) 
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PROCURADOR: FABIO ALVES FERREIRA 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(AUTOR) 
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA AFASTAR A 
CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS A MANTER QUANTITATIVO MÍNIMO DE 
ENFERMEIROS NO PRONTO SOCORRO LEÔNIDAS SAMPAIO (PSLS), REFORMANDO O ITEM 
II, ?A?, DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA ORA RECORRIDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064762-66.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: MANACOR COMERCIO DE ULTILIDADES DOMESTICAS E DECORACAO EIRELI 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELANTE: MARCELO ARNECKE DI GIORGIO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELANTE: MARCELO AMADO BEZERRA LEITE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELANTE: MATHEUS DI GIORGIO RAMOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA NO TOCANTE À 
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, RETIFICANDO OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS NELA FIXADOS PARA 10% (DEZ PORCENTO) SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, DE MODO A SE ADEQUAREM AO PARÂMETRO TRAÇADO PELO 
ARTIGO 85, §2º, DO CPC, OS QUAIS DEVERÃO SER, NOVAMENTE, MAJORADOS PARA 12% 
(DOZE PORCENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA 
RECURSAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013957-87.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 72) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: GELSON RANGEL LIMA (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO LOUREIRO OURICURI (OAB RJ088063) 

AGRAVADO: ELIR DURSO 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO LOUREIRO OURICURI (OAB RJ088063) 

AGRAVADO: MARIO ALVES CABRAL 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: PAULO SERGIO DA FONSECA 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO LOUREIRO OURICURI (OAB RJ088063) 

AGRAVADO: PATRICIA RANGEL LIMA (INVENTARIANTE) 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO LOUREIRO OURICURI (OAB RJ088063) 

AGRAVADO: HUGO MOLLER ROESSING 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO LOUREIRO OURICURI (OAB RJ088063) 
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AGRAVADO: MAURO SERGIO DA SILVA CABRAL (INVENTARIANTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012536-24.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 73) 

APELANTE: LUCIA MARCAL DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PROF NELSON A DE ALMEIDA 
(EXECUTADO) 

APELADO: ANDRE LUIS DE AMBROSIO PINTO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, DAR PROSSEGUIMENTO A EXECUÇÃO, 
NOS EXATOS TERMOS DELINEADOS NO TÍTULO EXEQUENDO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-56.2013.4.02.5051/ES (PAUTA: 74) 

APELANTE: NORMA DE FATIMA MONTEIRO SILVA (INTERESSADO) 
ADVOGADO: HOMERO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR (OAB ES015439) 

APELANTE: ALOISIO PEREIRA DE CARVALHO (INTERESSADO) 
ADVOGADO: HOMERO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR (OAB ES015439) 

APELANTE: HERIKA GOMES BAHIENSE (INTERESSADO) 
ADVOGADO: HOMERO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR (OAB ES015439) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANA CLAUDIA ALMEIDA STULZER (AUTOR) 
ADVOGADO: DEISE DAS GRACAS LOBO (OAB ES021317) 
ADVOGADO: CINTIA SILVA COUTINHO FERREIRA (OAB ES019043) 

APELADO: PREMAX ENGENHARIA LTDA (RÉU) 

APELADO: RENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070) 
ADVOGADO: ROBERTA BRAGANÇA ZÓBOLI (OAB ES013239) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062616-53.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 
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APELADO: MARIA JOSE PENA AMORIM ANDRE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5080752-35.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 76) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LOURDES DE MIRANDA FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO AMORIM (OAB RJ200296) 

APELADO: COMANDANTE - GERAL DO PESSOAL DA AERONÁUTICA - MINISTÉRIO DA 
DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 
DA UNIÃO, PARA REFORMAR A R. SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042570-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: ENEIDA DE OLIVEIRA CARNAVAL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARNAVAL (OAB RJ129155) 

APELADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007841-65.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 79) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CASOL CAR POSTO E GARAGE LTDA 

AGRAVADO: JULIO CESAR DA SILVA GARCIA 
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ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5026136-76.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 81) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: NEUMA GOMES DA SILVA COSTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO MARLAN SANTOS VIEIRA (OAB RJ204411) 

APELADO: PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DEDUZIDO NA PETIÇÃO INICIAL E 
DENEGAR A SEGURANÇA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016005-19.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 82) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: GRANIPAR GRANITOS LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5029481-93.2019.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 84) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CARMEN HELENA MOSCOSO LOBATO ALMAGRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FELIPE JOSE NUNES ROCHA (OAB MA007977) 

APELADO: COORDENADOR GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES - VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE (IMPETRADO) 

APELADO: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES - VITÓRIA (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023942-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRODUCAO AUDIOVISUAL DE SAUDE, 
SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE LTDA - COOPAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RONALDO CHAVES GAUDIO (OAB RJ116213) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: PREGOEIRO - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002163-74.2020.4.02.5107/RJ 
(PAUTA: 86) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FABIO LEONNARDO TADHEU RIBEIRO DANTAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LIVIO DA COSTA DANTAS (OAB RJ196565) 

APELADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA DENEGAR A SEGURANÇA E 
RESTAURAR A EFICÁCIA DO ATO ADMINISTRATIVO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DO IMPETRANTE JUNTO À AERONÁUTICA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5015314-11.2019.4.02.5118/RJ 
(PAUTA: 87) 

APELANTE: LUIZ CARLOS GASPAR FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ADRIANA LIMA SOARES (OAB RJ202385) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: AGENTE PREVIDENCIÁRIO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
- DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5033662-94.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 88) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
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PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: TIAGO HENRIQUE FIGUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI (OAB SP123479) 

APELADO: VALDIR EDUARDO TUCKUMANTEL CODINHOTO (IMPETRADO) 

APELADO: COMANDANTE DA AERONAUTICA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040999-37.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: LIZANIA APARECIDA DA CRUZ FOFANO ALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO ALENCAR DA SILVA (OAB RJ218421) 
ADVOGADO: THAIANA ALEXANDRE BARBOZA (OAB RJ223312) 

APELADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP- 
GL (INTERESSADO) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOSÉ HOMERO FERNANDES DE ANDRADE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA REFORMAR A R. SENTENÇA E CONCEDER A ORDEM, PARA RETIFICAR 
A PONTUAÇÃO OBTIDA PELA IMPETRANTE NA FASE DE VALIDAÇÃO 
DOCUMENTAL/AVALIAÇÃO CURRICULAR DO PROCESSO SELETIVO PARA A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA AERONÁUTICA, 
ATRIBUINDO 96 (NOVENTA E SEIS) PONTOS A TÍTULO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E 
ASSEGURANDO A SUA PARTICIPAÇÃO NAS DEMAIS ETAPAS DO CERTAME. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5068797-70.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: OCIMAR CASSIANO DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS GONZAGA DE SOUZA (OAB RJ181862) 

APELADO: COMANDANTE - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-06.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
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PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: FARMACIA NUBIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL, COM O 
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077978-95.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: ANE CRISTINE CANDIDO BENATI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E DETERMINAR O 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072341-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JOSE GILSON TEIXEIRA BAPTISTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042580-48.2015.4.02.5102/RJ (PAUTA: 95) 

APELANTE: SERGIO FERNANDO VERISSIMO DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FONTES (OAB RJ100628) 

APELANTE: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: JOBETIANE RIBEIRO GOMES (OAB RJ148105) 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA SILVA (OAB RJ173517) 
ADVOGADO: MARCIA LUIZA SYLVESTRE SAENEN (OAB DF009381) 

APELADO: RICARDO DE CARVALHO SILVA (RÉU) 

APELADO: PAULO MARCOS P COLOSSO (RÉU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: BRB BANCO DE BRASILIA SA (RÉU) 
ADVOGADO: HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR (OAB PE020366) 

APELADO: J.S SERVICOS CREDITORIOS LTDA (RÉU) 

APELADO: VINICIUS SOARES DE MORAES (RÉU) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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INTERESSADO: PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA - PAPEM (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO E AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NA FORMA 
ADESIVA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059550-29.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: JORGE ANTONIO PEREIRA FREITAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015924-70.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 99) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ARLI MARIA DUTRA FERNANDES 
ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011386-46.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 101) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: PEDRO PAULO TAVARES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503746-82.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

APELANTE: DULCE DIRCLAIR HUF BAIS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: REILOS MONTEIRO (OAB DF022612) 

APELANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN (EMBARGADO) 
PROCURADOR: TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE 
PROCURADOR: RAFAEL DE JESUS ROCHA 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010188-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-27.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 104) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: GILBERTO MOFATI VICENTE (AUTOR) 
ADVOGADO: EZUS RENATO SILVA CARDOSO (OAB ES021583) 

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ARTIGO 1.030, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012202-28.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FLUMINENSE - IFFLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: QUALYXX TECHNOLOGY SERVICES TI EIRELI 
ADVOGADO: GUSTAVO QUITETE DE SOUZA (OAB RJ120498) 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SE NEGAR PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097829-57.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PROCLIN ASSISTENCIA ODONTOLOGICA EIRELI (SOCIEDADE) 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: GLAUCIA PADILHA BERNARDES ABELANE (OAB RJ149156) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074605-90.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FABIO ELIAS DE CARVALHO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JAIR TORRES SOARES JUNIOR (OAB RJ114259) 
ADVOGADO: MARIA NAZARETH MADEIRA SOARES (OAB RJ039922) 

APELADO: F. ELIAS CARVALHO MARCENARIA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JAIR TORRES SOARES JUNIOR (OAB RJ114259) 
ADVOGADO: MARIA NAZARETH MADEIRA SOARES (OAB RJ039922) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER, EM 
PARTE, DO RECURSO DE APELAÇÃO E, NA PARTE EM QUE FOI CONHECIDO, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101609-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO SANTANA DA SILVA (OAB RJ202711) 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024515-44.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

APELANTE: ELIALDA DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
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ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028682-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO IGNEZ SUAREZ (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOSE DIAS DE ARAUJO MACHADO (OAB RJ110969) 

APELANTE: MERCIDIO MELO PAIVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOSE DIAS DE ARAUJO MACHADO (OAB RJ110969) 

APELANTE: BAR PIGALLE NIGHT CLUB LIMITADA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOSE DIAS DE ARAUJO MACHADO (OAB RJ110969) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006313-28.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 112) 

APELANTE: CARLOS LINO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDO THIEBAUT PEREIRA (OAB ES005926) 
ADVOGADO: ROBERTA SOARES CAIRES RIBEIRO (OAB ES025436) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022878-51.2017.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 113) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: JORGE GABRIEL DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ENEAS FERREIRA DA SILVA (OAB RJ097130) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050182-03.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: JACIR CORRÊA LEMOS (RÉU) 
ADVOGADO: JACIRA LEMOS BARROZO (OAB RJ073060) 

APELANTE: LEMOS CONSULTORIA CONTABIL - EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: JACIRA LEMOS BARROZO (OAB RJ073060) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001368-60.2018.4.02.5003/ES (PAUTA: 115) 

APELANTE: JOSE AURELIO PIVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDA MARTINS NUNES LOPES (OAB ES028742) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004448-04.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 116) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: SINDICATO NACIONAL DOS SERV.FEDERAIS DA EDUCACAO BASICA E 
PROFISSIONAL (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO SOARES CALHAU (OAB ES012784) 
ADVOGADO: ADRIANO DE QUEIROZ MORAES (OAB ES012578) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006542-10.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANA LUCIA FERREIRA MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCEL BIOT (OAB RJ111746) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RESIDENCIAL BELLAVISTA LTDA. (RÉU) 

INTERESSADO: GROW - ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005071-14.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS ROSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE CALDAS LEITE (OAB RJ170463) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062296-03.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: BIANCA ALVES PEREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059940-35.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MILENE ESTEVES NASCIMENTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060835-28.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
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JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: FERNANDO MENDONCA DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060548-33.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VANILE GOMES FELISBINO ZAMBA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060090-16.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: RAFAELA RODRIGUES DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059695-24.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 124) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LILIAN DE BRITO FRANCISCO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061734-91.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ALINE DA CONCEICAO SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059397-32.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FILIPE DA FONSECA RIBEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059706-53.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LORRANE PASSOS DANIEL XAVIER (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060876-60.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 128) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ELISANGELA SOUZA LIMA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061036-85.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 129) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FABRICIA ROSA GOMES DIAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058060-08.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
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(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CLAUDIA DE FATIMA DA FONSECA AVELINO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059554-05.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 131) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JEANE FARIAS GUIMARAES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-02.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA MED SHOP 2004 LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059058-73.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ANTONIA EDNA VIANA MARTINS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061340-84.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARTA LUCIA GONCALVES BATISTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058360-67.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA MADALENA DE SOUZA BRAZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006052-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA - 
REVISOR: 136) 

AGRAVANTE: MARIA DOS REMEDIOS SOUZA SILVA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: NAIR LOPES DE ANTUNES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074229-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA - REVISOR: 137) 

APELANTE: IRACY ALVES DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: FERNANDO RODOLFO DE CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ROSIMARA BEZERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: DALMIRA HERONDINA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARLENE SILVA QUADROS BRESSAN (EXEQUENTE) 
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ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096878-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA - REVISOR: 138) 

APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: ANTONIO ALVES BATISTA FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 

INTERESSADO: PEDRO ALVARES DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 

INTERESSADO: GERALDO BAPTISTA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 

INTERESSADO: JORGE DIANA DOS ANJOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006248-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA - 
REVISOR: 139) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANTONIO ROQUE DOS SANTOS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOAO PEREIRA DA CRUZ 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
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ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARGARIDA DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ASTRO CORDEIRO GOUVEIA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: LUIZ GONZAGA DE CERQUEIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008368-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA - 
REVISOR: 140) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MIRLAINE ELEM COSTA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014563-18.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 141) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: LILIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015142-63.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 142) 
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SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: ROSANA ALMEIDA DA CONCEICAO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5106721-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: ISLANE SANTOS FROIS (AUTOR) 
ADVOGADO: RAQUEL MACHADO DE ANDRADE (OAB RJ173580) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000602-09.2020.4.02.5109/RJ 
(PAUTA: 146) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA NOGUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HUMBERTO ALVES BANDEIRA (OAB RJ176878) 

APELADO: COMANDANTE DA ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS - UNIÃO - 
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RESENDE (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-92.2011.4.02.5110/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: FARMACIA SAUDE FARMA 2010 LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5055359-11.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: ELISABETE MARIA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: IVONETE MATIAS CAVALCANTI (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: RODOLFO SIDNEI MEIRA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: GENY APARECIDA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: HELOISA MARIA PAULA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0122015-63.2014.4.02.5116/RJ (PAUTA: 149) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANGELICA DIAS PONCHE (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO FIGUEIREDO DOS SANTOS (OAB RJ123406) 
ADVOGADO: ANDERSON HUGUENIN GONCALVES (OAB RJ142460) 

APELANTE: JOSE ROBERTO TELES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO FIGUEIREDO DOS SANTOS (OAB RJ123406) 
ADVOGADO: ANDERSON HUGUENIN GONCALVES (OAB RJ142460) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5043618-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

APELANTE: CACILDA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: RONALDO DA SILVA ORNELLAS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
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APELANTE: SANDRA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JOAO PAIXAO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: WANDERLEY MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011000-16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: MATIZAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
ADVOGADO: FELIPE DIAS CURVELO DE OLIVEIRA (OAB RJ124044) 

AGRAVADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007979-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: VENTURA PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA 
ADVOGADO: NATÁLIA DUPIN DE PAULA (OAB MG116319) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - 
RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
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AGRAVO DE INTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006968-65.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 153) 

AGRAVANTE: ELIZABETH BARRETO DRUMOND 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

AGRAVANTE: ALEXANDRE HAMUDE DRUMOND 
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO FANI TAMBASCO (DPU) 

AGRAVANTE: G. I. TELECOM LTDA  
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE, CONSIDERANDO IRREGULAR A 
REALIZAÇÃO DA CITAÇÃO POR EDITAL DOS EXECUTADOS, ANULAR A DECISÃO 
PROFERIDA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO ORIGINÁRIO PARA 
POSSIBILITAR O EXAURIMENTO DAS MEDIDAS CAPAZES DE LOCALIZAR O CORRETO 
ENDEREÇO DA PARTE DEMANDADA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011577-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 154) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MARMORARIA ANY ELEGANCE LTDA 
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO FANI TAMBASCO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR O PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
RENAJUD. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058206-49.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 155) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JOANITA PAULO VIEIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5075931-51.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: FABIANO GOMES DELFINO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062499-94.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: SERGIO LUIZ MOREIRA DE CERQUEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011492-08.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 158) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: SUINORTE SUINOCULTURA NORTE DO ESPIRITO SANTO SA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010622-66.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 159) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: F & E PRESTACAO DE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, AFASTANDO O INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, DETERMINAR O 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO ORIGINÁRIO, A FIM DE DAR PROSSEGUIMENTO À 
EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016407-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 160) 

APELANTE: ADEMIR DE ORNELAS CYPRIANO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JORGE EDMYR JESUS DO NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
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APELANTE: ELIANE GOMES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ROBSON FERREIRA PORTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JORGE LUIZ DA SILVA TAVARES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003924-05.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: PAULO HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO AOCP (RÉU) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO MORELLI (OAB PR031310) 

APELADO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5063231-77.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: GENIVALDO EVANGELISTA MENDES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREA DJENANE MENEZES NASCIMENTO (OAB RJ178991) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 
DA UNIÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ 
PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5012902-27.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 163) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LINDOLIVIA CRUZ RAPOSO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDNE DA FONSECA PINTO MAGALHAES (OAB RJ049084) 

APELADO: CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL - MARINHA DO BRASIL - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005120-64.2014.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 165) 

APELANTE: VERA MARIA D AVILA GARCEZ (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO TAVARES VEIGA (OAB RJ123335) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JACIRA CHAVES PEREGRINO (RÉU) 
ADVOGADO: MAIKON RAFAEL MATOSO (OAB SC037935) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO, À APELAÇÃO DA RECORRENTE JACIRA CHAVES PEREGRINO E À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005479-90.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 166) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: DUCE VIANA DE OLIVEIRA LOQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA CECILIA GULINELLI RAMOS (OAB RJ101434) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER A PRESENTE 
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QUESTÃO DE ORDEM PARA DETERMINAR A INTIMAÇÃO DA APELANTE, SRA. DUCE 
VIANA, NA FORMA DO ART. 99,§2º DO CPC, PARA A COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO 
DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA OU 
RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS CUSTAS, SOB PENA DE DESERÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050565-78.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167) 

APELANTE: ANA MARIA THOMAZ DA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO LUIZ THOMAZ DA ROCHA (OAB RJ113675) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, A FIM DE OS JUROS DE MORA, INCIDENTES SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO, COMECEM A FLUIR A CONTAR DO EVENTO DANOSO, QUAL SEJA, A DATA 
EM QUE A PENSIONISTA PASSOU A TER O SEU BENEFÍCIO INDEVIDAMENTE 
DESCONTADO, CONSOANTE O ENUNCIADO Nº 54 DA SÚMULA DO STJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5089543-90.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168) 

APELANTE: INPI-INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: RAUL SUSTER (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011250-83.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 169) 

AGRAVANTE: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: SONIA MARIA DE OLIVEIRA TERRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: KATIA EMILIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: SANDRA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005201-24.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 170) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: FUTURO CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012702-94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 172) 

AGRAVANTE: NUNO AIROSA SARAIVA CARDOSO 
ADVOGADO: VITOR HUGO GONCALVES MIRANDA (OAB RJ230274) 
ADVOGADO: FLAMINYA CARVALHO DE FREITAS (OAB RJ153923) 

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE - POLÍCIA FEDERAL/RJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: POLÍCIA FEDERAL/RJ 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002058-92.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 173) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ELEUZA DA COSTA PARANHOS FARIA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5079680-13.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 174) 

APELANTE: ANTONIO DE PADUA DA COSTA BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: HELIO FRIAS VILLEFORT (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: EDWARD DE ARAUJO ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: VICENTE DE PAULA BARROS (AUTOR) 
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ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006652-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 175) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: EUCLYDES ZAMPAR 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MARIA AUGUSTA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: JOSE BENEDITO RAMALHO DE GODOY 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: PEDRO PAULO LIMA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO 
SENTIDO DE AFASTAR A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES, 
DEVENDO OS AUTOS RETORNAR AO E. RELATOR PARA APRESENTAR O SEU VOTO DE 
MÉRITO , PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006510-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 176) 

AGRAVANTE: MAURO MOACIR PEDROSA DE AZEVEDO 
ADVOGADO: MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA (OAB RJ134847) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0226224-26.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 178) 

APELANTE: ASTOLFO GONCALVES CRUZEIRO 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010910-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 179) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: OMISIRIA NUNES IGNACIO 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004199-38.2006.4.02.5117/RJ 
(PAUTA: 181) 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CENTRO DE ENSINO ITAUNA LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: ELIZABETE GONCALVES DA SILVA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: SERLEN FERNANDO SANTAREM XAVIER (OAB RJ118355) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000402-78.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 182) 

APELANTE: ADEVILSON IGNACIO DO PRADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DALTON ALEXANDRE TAVARES PACHECO (OAB RJ149258) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - 
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - MACAÉ (IMPETRADO) 

APELADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005305-81.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 183) 

AGRAVANTE: ROSE ALVES BORDALLO 
ADVOGADO: MAIRA SIRIMACO NEVES DE SOUZA (OAB RJ178256) 
ADVOGADO: JARDEL GONCALVES (OAB RJ197777) 
ADVOGADO: GLAUBER DE BRITTES PEREIRA (OAB RJ186555) 

AGRAVADO: SHEILA DE VILHENA DIAS 
ADVOGADO: ELIANE FERNANDES MARQUES (OAB RJ200723) 
ADVOGADO: SIMONE MARTINS DA SILVA (OAB RJ138536) 
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AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5056137-78.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 184) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROGERIO PINTO MOREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROGERIO MONTE SANTO (OAB RJ157177) 

APELADO: CHEFE - MILITAR DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL 
DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO - SEREP-RJ - MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001975-76.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 186) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: GLAUBENIA CHAVES SOARES 
ADVOGADO: CLAUDIANA KELLY DA SILVA (OAB CE041112) 
ADVOGADO: JOSE KLEBER FELINTO COLARES (OAB CE011467B) 

INTERESSADO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU 
PROCURADOR: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO 
PROCURADOR: CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO 
PROCURADOR: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000233-48.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 187) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - CRO/ES 
(AUTOR) 
PROCURADOR: ROSANGELA GUEDES GONCALVES 

APELADO: MUNICÍPIO DE VIANA (RÉU) 
PROCURADOR: VANUZA LOVATI POLTRONIERI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026116-24.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 188) 
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APELANTE: PRISCILA DE ALMEIDA MENEZES (AUTOR) 
ADVOGADO: JOEL NUNES DE MENEZES JUNIOR (OAB ES011650) 
ADVOGADO: MILENA COSTA (OAB ES014623) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE 
PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE (RÉU) 
ADVOGADO: DANIEL BARBOSA SANTOS (OAB DF013147) 
ADVOGADO: FABRICIO MAGALHAES DE OLIVEIRA (OAB DF024829) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016644-06.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 190) 

APELANTE: FLORA DE OLIVEIRA RAMOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOÃO LUCAS NOGUEIRA BUENO (OAB ES024927) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014121-77.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 191) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE CARLOS DE MELLO 
ADVOGADO: ADRIANO DE QUEIROZ MORAES (OAB ES012578) 
ADVOGADO: THIAGO SOARES CALHAU (OAB ES012784) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010521-44.2014.4.02.5101/ (PAUTA: 192) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LEOPOLDO JOAO TRECCANI ROSSI 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: PAULO MACHADO FERNANDES 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: JACIR JOSE NEMI ELIAS 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 
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APELANTE: AYDIL VALVERDE 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: MARLENE ANDRADE DE ARAUJO SALDANHA 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APELANTE: OSWALDO DOS SANTOS JACINTHO JUNIOR 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: ALBERTO CARMO 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: AMERINA SANTOS 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: REGINALDO BARROSO DE MEDEIROS-ESPOLIO REP/ P/ FRANCISCA DA SILVA 
MEDEIROS 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELANTE: JORGE PEREIRA BASTOS 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL (OAB RJ014187) 
ADVOGADO: MARLENE PEREIRA NUNES DOS SANTOS (OAB RJ014215) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001041-66.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 193) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARMEM DIETRICH LOBO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009853-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 194) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: AUGUSTA MARIA MENDES MOTA 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

62 of 92 12/02/2021 16:59

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011569-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 195) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JOAO BATISTA CHAVES MAGALHAES 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009703-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 196) 

AGRAVANTE: EDNA MARIA BARATA  MORBACH 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072387-14.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 197) 

APELANTE: ANTONIO ALVES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELANTE: GENOVEVA PEREIRA LEITE COELHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELANTE: MARCIO GONCALVES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELANTE: EDILA RIBEIRO SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELANTE: GRACIELA CUELLAR DE OLIVEIRA E SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELANTE: ELIETE DOS SANTOS COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011402-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 198) 
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AGRAVANTE: JOSE DO EGITO CARVALHO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SUELLEN CRISTINA DE CARVALHO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: JEFERSON ULISSES DE CARVALHO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013111-70.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 199) 

AGRAVANTE: SANDRA FREIRE DE FREITAS 
ADVOGADO: JOAO CARLOS DE ALMADA SANTOS (OAB DF040514) 
ADVOGADO: MARIA IZADORA ALVIM ROCHA BITTAR (OAB DF027829) 
ADVOGADO: ERCILIA DA SILVA ALVES (OAB ES030402) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-50.2006.4.02.5108/RJ (PAUTA: 200) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: MARIA DO ROSARIO CARVALHO DA SILVA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5029098-18.2019.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 202) 

APELANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIAO (IMPETRANTE) 
PROCURADOR: LUIS EDMUNDO LABANCA 
PROCURADOR: RENATA DE OLIVEIRA TORRES 
PROCURADOR: BEATRIZ DA SILVA MARTINHO 
PROCURADOR: ALCIO FERNANDO OLIVEIRA PESSOA 
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APELADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - VITÓRIA 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026064-89.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 203) 

APELANTE: ILDETE PINHEIRO DOMINICI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO MARLAN SANTOS VIEIRA (OAB RJ204411) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021323-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 204) 

APELANTE: RODRIGO REBELO BARBOSA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO BONECKER LORA (OAB RJ119440) 
ADVOGADO: MARCELO COHEN DE ALMEIDA PINHO (OAB RJ128806) 

APELADO: REITOR - COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CULTURA - 
UNIGRANRIO - DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 
ADVOGADO: GILBERTO DA GRACA COUTO FILHO (OAB RJ046391) 

APELADO: COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CULTURA - 
UNIGRANRIO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: GILBERTO DA GRACA COUTO FILHO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO CÍVEL. JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS 
TERMOS DO ART. 485, VI DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008271-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 205) 

APELANTE: IMPERIO DOS FREIOS PECAS E SERVICOS EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

APELADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA E DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO PARA UMA 
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DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001203-22.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 207) 

APELANTE: ELAINE QUINTANILHA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000060-58.2019.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 208) 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: FERNANDO THOME DE AZEVEDO SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANIEL EVANGELISTA VASCONCELOS ALMEIDA (OAB MG167048) 

APELADO: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA - INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES - VITÓRIA (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESPÍRITO SANTO - IFES - VITÓRIA (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012079-64.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 209) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: OSVALDO RODRIGUES 
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO LIGIERO GOMES (OAB RJ057559) 

AGRAVADO: GERDAU S.A. 
ADVOGADO: ASTENIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA (OAB RJ070713) 
ADVOGADO: CLEBER DA SANTA BRANDAO (OAB RJ146473) 
ADVOGADO: ANDRE ROBERTO DE SOUZA MACHADO (OAB RJ086348) 
ADVOGADO: PABLO GONCALVES E ARRUDA (OAB RJ114989) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO-SE O ACÓRDÃO RECORRIDO NO SENTIDO DE 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO; PORÉM, DE OFÍCIO, DEVE 
SER ESCLARECIDO QUE COMPETIRÁ À JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR A 
DEMANDA DE ORIGEM, DEVENDO A UNIÃO FEDERAL INTEGRAR A LIDE COMO 
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5061774-10.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 210) 
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APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: FLAVIA LUIZA SOARES BORGES (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINE PACHECO RAMOS FERNANDEZ (OAB RJ133524) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030896-03.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 211) 

APELANTE: CRISTINA LUIZA ALVES BARAUNA DO AMARAL 
ADVOGADO: PAULO AMERICO LOPES FRANCO (OAB RJ137734) 
ADVOGADO: CORINA ELOISA DA SILVA (OAB RJ137604) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5003171-24.2018.4.02.5118/RJ 
(PAUTA: 212) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOHNATA DOS REIS MENAGUALI (ASSISTIDO) (AUTOR) 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO VALLE MONTEIRO (OAB RJ210803) 

APELADO: CRISTINA AZEVEDO DOS REIS (ASSISTENTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO VALLE MONTEIRO (OAB RJ210803) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-95.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 213) 

APELANTE: FABIO DANIEL DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCO RODRIGO DE SOUZA DA COSTA (OAB RJ172474) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5001999-55.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 
214) 

PARTE AUTORA: POLIANA DE SOUZA ODORISI 11624263739 (AUTOR) 
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ADVOGADO: GIULIANA CARLOS MAIOLI (OAB RJ200460) 

PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003038-62.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 215) 

APELANTE: DROGARIAS PACHECO S/A (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES (OAB SP209974) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002359-77.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 216) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: FARMACIA FARMALOGOS DA FIGUEIRA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0161314-87.2017.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 218) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FERNANDO CARVALHO CANDIAGO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ROCHA (OAB RJ069648) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030882-73.2000.4.02.5101/RJ (PAUTA: 219) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: EXPEDITA MARIA BORGES (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: FRANCISCO GONCALVES NETO (AUTOR) 
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ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: FELICIANA RODA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: FLORISBELA REGINA DE OLIVEIRA GUIMARAES (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: FIRMINO PAULO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: NEUSA MARIA DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: FLAVIA APARECIDA DA SILVA CRUZ (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: FRANCISCO MARQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: GERALDA ILDEMAR TEIXEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES DA UNIÃO FERDERAL E DO INSS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012840-55.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA - REVISOR: 220) 

APELANTE: IVAN JORGE DE ALMEIDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROSEMARRY RODRIGUES GRACIANO DIAS (OAB RJ129599) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: MANON WEBER RODRIGUES 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES E DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000851-88.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA - REVISOR: 221) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DAVID BRANDAO DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SANTOS DO NASCIMENTO SIMOES (OAB RJ117857) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO RATIFICAR SEU VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
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E À REMESSA NECESSÁRIA, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013561-13.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 222) 

AGRAVANTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO: RICARDO ASSUMPCAO RIBEIRO (OAB RJ180607) 
ADVOGADO: RENATO DA SILVA GOMES (OAB RJ201263) 
ADVOGADO: REGINA DA SILVA GOMES (OAB RJ174583) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009255-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 223) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ROGERIO MARINHO MAGALHAES ALCANTARA FILHO (OAB RJ166973) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013887-70.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 224) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: JOSE VANDERLEI COURA 
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO FANI TAMBASCO (DPU) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009809-67.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 225) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: EGBERT DE FREITAS FERREIRA 
ADVOGADO: FERNANDO BARBALHO MARTINS (OAB RJ088468) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000087-09.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 226) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MAURA MESSIAS CASTRO 
ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 
ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003736-45.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 227) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: GLORIA MARIA CARDOZO COSTA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: MONICA DE CARVALHO CANEVELLO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: ELZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: JULIO CESAR CITTADINO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: PETRONIO DE OLIVEIRA PINHO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009171-97.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 228) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ALOÍSIO FIRMO GUIMARÃES DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008462-62.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 229) 

AGRAVANTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: LYGIA MARIA MOUTINHO 
ADVOGADO: GISELE TUDREJ (OAB RJ093967) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE A EXECUÇÃO 
PROSSIGA NO VALOR REQUERIDO PELA EXEQUENTE, MANTENDO A DECISÃO 
AGRAVADA NOS DEMAIS ASPECTOS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O 
FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS 
ACIMA DELINEADOS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003360-93.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 230) 

AGRAVANTE: ROSANA DE MATOS THOMAZIA 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA FIXAR COMO MARCO INICIAL, 
TANTO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA QUANTO PARA OS JUROS DE MORA, A DATA EM 
QUE AS PARCELAS EXEQUENDAS SE TORNARAM DEVIDAS, DEVENDO, CONTUDO, A 
EXECUÇÃO PERMANECER SUSPENSA ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA AÇÃO RESCISÓRIA 
Nº 0038749-33.2014.401.0000. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005614-39.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 231) 

AGRAVANTE: CASA DE SAUDE SAO BERNARDO S/A 
ADVOGADO: FELIPE MAGALHAES ROSSI (OAB MG078077) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

INTERESSADO: REAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

INTERESSADO: VIDA SAUDAVEL S/A 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0213697-06.2017.4.02.5113/RJ (PAUTA: 233) 

APELANTE: SOMA EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIANA CORREA DE CASTRO (OAB RJ138477) 
ADVOGADO: OSCAR FERREIRA SALGUEIRO DE CASTRO (OAB RJ152932) 
ADVOGADO: CASSIANO RODRIGUES GIMENES (OAB RJ209387) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021598-23.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 234) 

APELANTE: HELOISA MACEDO SARMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: PAMELA LEU CAVALCANTE (OAB RJ181863) 

APELANTE: RODOLFO JOSE MARTINS DE JESUS (AUTOR) 
ADVOGADO: PAMELA LEU CAVALCANTE (OAB RJ181863) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ELTON TIZZIANI (INTERESSADO) 
ADVOGADO: ISMAR ROCHA COELHO JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002709-91.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 235) 

APELANTE: JOSE CARLOS MARTINS ANDRE (RÉU) 
ADVOGADO: ERICA DOS SANTOS ANDRE DE PAIVA (OAB RJ182343) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO (R$ 48.504,00, APURADO ATÉ 
13/08/2018, CONFORME EVENTO 23 DO 1° GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030513-36.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 236) 

APELANTE: CLAUDINEI LUIZ SANTANA (AUTOR) 
ADVOGADO: MÁRCIA FERREIRA GOMES (OAB SP291984) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 60.000,00 ? SESSENTA MIL REAIS? 
CONFORME O EVENTO 1 ? INIC1 ? 1º DO GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0062290-49.2018.4.02.5102/RJ 
(PAUTA: 237) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: MARCOS SAMPAIO DE LOURENCO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMANDA ALVES DE SOUZA (OAB RJ185072) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, MAJORANDO SUA 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% 
(DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 954,00 ? EVENTO 1, FL. 15 ? 1º GRAU) 
ATUALIZADO, E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR, 
DEFERINDO A TUTELA REQUERIDA, TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR QUE A UNIÃO, 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PROMOVA A INCORPORAÇÃO DE MARCOS SAMPAIO DE 
LOURENCO AOS QUADROS DE OFICIAIS DA RESERVA DA AERONÁUTICA, NA 
ESPECIALIDADE ADMINISTRAÇÃO, DESDE QUE PREENCHIDOS TODOS OS DEMAIS 
REQUISITOS PREVISTOS NO EDITAL EM COMENTO, SEM PREJUÍZO DO EVENTUAL 
LICENCIAMENTO APÓS CUMPRIDO O TEMPO DE CONVOCAÇÃO PREVISTO NO EDITAL, 
BEM COMO O RECRUDESCIMENTO DA MESMA CAUSA QUE ENSEJOU A REPROVAÇÃO 
OBJETO DA PRESENTE DEMANDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017041-56.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 238) 

APELANTE: VERONICA FIRMO RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ISABELLA VIEIRA FIRMO (OAB RJ170575) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$1.000,00 ? EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO, ESTANDO SUSPENSA A 
EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA RECURSAL, POR SER A RECORRENTE BENEFICIÁRIA 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, A TEOR DO §3º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5040523-33.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 239) 

APELANTE: GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS DA PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO (OAB SP183805) 

APELADO: DANIEL VIANA GUIMARAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO GALVAO DO AMARAL (OAB RJ217701) 
ADVOGADO: AGATHA GABRIELLE LORENA SEIXAS (OAB RJ217705) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

INTERESSADO: FUNDACAO CESGRANRIO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ELVIS BRITO PAES 
PROCURADOR: GUILHERME RIBEIRO ROMANO NETO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0211954-94.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 240) 

APELANTE: FLAVIO TAMARA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

APELADO: SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO SUPERIOR E CULTURA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARNAVAL (OAB RJ129155) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU) 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 70.000,00 
? EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO, ESTANDO SUSPENSA A EXECUÇÃO DA VERBA 
HONORÁRIA RECURSAL, POR SER O RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA, A TEOR DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003700-35.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 241) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ALINE TRIGUEIRO VICENTE (AUTOR) 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 
ADVOGADO: PATRÍCIA PEREIRA FRAGA (OAB ES012001) 
ADVOGADO: MILA VALLADO FRAGA (OAB ES017211) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA EM 2% (DOIS POR CENTO), NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC, 
SOBRE O PERCENTUAL MÍNIMO A SER DEFINIDO NO MOMENTO DE LIQUIDAÇÃO DA 
SENTENÇA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004616-60.2020.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 242) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
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APELADO: JORGE LUIZ DOS SANTOS FLORENTINO (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIEL MOURA LISBOA (OAB RJ212897) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE O 
PERCENTUAL MÍNIMO, A SER ENQUADRADO, QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, 
NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000427-54.2018.4.02.5050/ES (PAUTA: 243) 

APELANTE: JORGE AZEREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: BRINY ROCHA (OAB ES029039) 
ADVOGADO: GESSIKA DIAS VIRGINIO (OAB ES026265) 

APELADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESPÍRITO SANTO - DER/ES 
(RÉU) 
ADVOGADO: WALTER JÚNIOR CABRAL DE LIMA (OAB ES017226) 
ADVOGADO: FERNANDA GALON ARRIGONI (OAB ES011975) 
ADVOGADO: FABRICIO CRESPO NOGUEIRA MENDONCA (OAB ES016629) 
ADVOGADO: LAURO COIMBRA MARTINS (OAB ES010132) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES 
(RÉU) 
PROCURADOR: GUILHERME RABBI BORTOLINI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE EM 
PARTE O PEDIDO PARA ANULAR AS PENALIDADES QUE FORAM IMPOSTAS AO AUTOR 
PELA PRÁTICA DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO AUTUADAS SOB OS NÚMEROS T048560758 
E LV28855551, COMETIDAS EM 10/12/2012 E 22/01/2013, APÓS A VENDA DO VEÍCULO 
MQV-9776, BEM COMO RESTABELECER O DIREITO DE DIRIGIR DO APELANTE, 
ANULANDO-SE O AUTO DE INFRAÇÃO DE Nº T098494155. FICAM INVERTIDOS OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CONDENANDO OS APELADOS AO PAGAMENTO PRO 
RATA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) DADO À 
CAUSA ? OUT1 ? 1º GRAU, A SER ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086375-67.2016.4.02.5103/RJ (PAUTA: 244) 

APELANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANGELO NASCIMENTO GONCALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEX SANDRO GOMES PORTAL RAMOS (OAB RJ127667) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO DNIT, E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR PARA FIXAR 
O VALOR DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) DEVIDO PELO DNIT A TÍTULO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, MAJORANDO-SE ESTE VALOR PARA R$ 600,00 
(SEISCENTOS REAIS), EX VI DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010832-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 245) 
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AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: EGINALDO BARBOSA DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE A AÇÃO ORIGINÁRIA TENHA O SEU NORMAL 
TRANSCURSO, INCLUSIVE COM A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE INDISPONIBILIDADE DE 
ATIVOS VIA SISTEMA BACENJUD, NO VALOR ATRIBUÍDO À EXECUÇÃO, JULGANDO 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013714-46.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 246) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: LUCIANO TRAMONTANO MARTINS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE A AÇÃO ORIGINÁRIA TENHA O SEU NORMAL 
TRANSCURSO, INCLUSIVE COM A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE BLOQUEIO DE VEÍCULOS 
VIA SISTEMA RENAJUD, NO VALOR ATRIBUÍDO À EXECUÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002813-41.2019.4.02.0000/ (PAUTA: 247) 

AGRAVANTE: DINILSON JOSE LEITE 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: ZELIA CARNEIRO MARQUES 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: DELSON CASTRO GONCALVES 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: TELMA CASTRO GONCALVES 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: CARMEM LUCIA GONCALVES CAVALCANTE 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: DJILZA MARIA LEITE OLIVEIRA 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: BERENICE CASTRO GONCALVES LEITE 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVANTE: SELMA CASTRO GONCALVES 
ADVOGADO: LEANDRO ROSA AREAL (OAB RJ122050) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA PRESENTE 
EXECUÇÃO, COM A REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA ELABORAÇÃO DE 
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CÁLCULOS REFERENTES AOS JUROS MORATÓRIOS COMPREENDIDOS ENTRE 10/2013 
(CÁLCULOS ORIGINÁRIOS) E 06/2017 (PROTOCOLO DA REQUISIÇÃO NO TRF). 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015016-13.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 248) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARCIA CRISTINA DO VALE E SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015353-02.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 251) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LEANDRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062507-39.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 252) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TALITA CAVALCANTE ANDRADE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061380-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 253) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TAINARA NOGUEIRA CABRAL DE AZEREDO SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060359-55.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 254) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SOLANGE SOUZA FLOR DE FARIAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058527-84.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 255) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ANA CARLA DE ALVARENGA CARVALHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062526-45.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 256) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VIRGINIA DE ASSIS NUNES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0077049-21.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 257) 
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APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CLAYTON MUNIZ DE ARAUJO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020494-25.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 258) 

APELANTE: RAQUEL MALARA DELL ACQUA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA (OAB RJ116636) 

APELADO: PRESIDENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028561-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 259) 

APELANTE: ENCIBRA S A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA QUEIROZ (OAB MG147667) 

APELANTE: SANEARES - INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA QUEIROZ (OAB MG147667) 

APELANTE: RADAR PPP LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA QUEIROZ (OAB MG147667) 

APELANTE: GONÇALVES MUZZI PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA QUEIROZ (OAB MG147667) 

APELADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 

APELADO: SUPERINTENDENTE - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO SOCIAL - BNDES - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PREGOEIRO - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SOCIAL - BNDES - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRESIDENTE DO - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SOCIAL - BNDES - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5070542-22.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 260) 

APELANTE: MARIA REGINA SILVA DOS SANTOS (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: EDIMAR JAQUES SANTANA DA SILVA (OAB RJ100810) 
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APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADMINISTRADORA DOS CARTÕES DE CRÉDITO 
(RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: JANETE SIMONE SANTOS DA SILVA (CURADOR) (AUTOR) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% 
(DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR QUE EXCEDEU O LIMITE DE CRÉDITO DE R$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS) DA RECORRENTE, OBSERVANDO-SE EM RELAÇÃO À ESTA A REGRA 
DO §3º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5005871-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
261) 

PARTE AUTORA: FILIPE FORTALEZA CERQUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB BA015899) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: DIRETOR DO PESSOAL MILITAR - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5018480-48.2018.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 262) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - 
UFES - VITÓRIA (IMPETRADO) 

APELADO: ROSSANA FERREIRA DA SILVA MATTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ÍCARO JOSÉ MOURA SILI (OAB ES013458) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 25 
DA LEI 12.016/2009, BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008879-49.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 264) 

AGRAVANTE: RENATA MARTINS GALVAO 
ADVOGADO: SERGIO ANTONIO DE JESUS CATALDO (OAB RJ178742) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058552-97.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 265) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: BRUNA MOTTA DE CARVALHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028389-03.2017.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 266) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIAS PACHECO S/A (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO (OAB RJ182207) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA (OAB RJ185924) 
ADVOGADO: DEBORAH NASCIMENTO DA SILVA (OAB RJ187827) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057016-85.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 267) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5091185-98.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 268) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDITE PEREIRA DA PAIXAO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: GENI FERREIRA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ANA LUCIA CORREIA DA SILVA (EXEQUENTE) 
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ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: NILZA BRUGNARA LOBATO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: LUZIA GOMES DE MOURA RIBEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097069-11.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 269) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOAQUIM VIANA DOS SANTOS (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: MANOEL MONTEIRO DA SILVA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ITAMAR TAVARES DA SILVA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ONOFRE SILVA FERREIRA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: VANDETE DE OLIVEIRA ELEUTERIO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5098522-41.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 270) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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APELANTE: JOAO NUNES DE LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JOSE GOMES PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ARTUR FELICIANO FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: JOSE VITAL  NERI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: SEBASTIAO LEONARDO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024520-66.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 271) 

APELANTE: NILZA PINTO FRAGOSO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA 
NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010984-62.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 272) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: FERNANDO JOSE MONTEIRO 
ADVOGADO: ANTONIO SILVA FILHO (OAB RJ062179) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS 
, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058228-10.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 273) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JURANDY FREIRE DE ARAUJO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060833-26.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 274) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CARLOS RAFAEL DE NOVAES PEREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5082974-73.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 275) 

APELANTE: JULIO MARCOS DE SOUZA CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: RAMON FOLHADELLA BATTAGLIA (OAB RJ229075) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA 
NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097067-41.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 276) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: NICEA DE SOUZA MOREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: JOAO BEZERRA DA SILVA (EXEQUENTE) 
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ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ORLANDO LUIZ DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ENOS CAMPOS FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ODETE DO NASCIMENTO RAMOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060727-64.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 277) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: NILSANDRA ESTEPHANELI BARRETO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058212-56.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 278) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JORGE DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059769-78.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 279) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MAIARA VIEIRA JUNGE COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058942-67.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 280) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ALINE FERREIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060799-51.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 281) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: BIANCA MATEZ NEMECZYK (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059536-81.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 282) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JACIREMA DA CONCEICAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072242-96.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 283) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: NELSON CESAR DO NASCIMENTO CARVAS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099453-44.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 284) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: AQUILINO DA MOTTA MORAES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020506-82.2019.4.02.5001/ES (ADITAMENTO: 285) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOSE VALADAO ARANTES JUNIOR (RÉU) 
ADVOGADO: RENATA FAVERO SINGUI (OAB ES030845) 
ADVOGADO: RODRIGO FIGUEIRA SILVA (OAB ES017808) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038329-26.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 286) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: WILLIAM JORGE DE OLIVEIRA LIDOGERIO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060256-48.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 287) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROZANE MARIA MESSIAS AZEVEDO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058343-31.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 288) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
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(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA ELZA AMANCIO FERREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125430-31.2016.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 289) 

APELANTE: GERALDO ALVES PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECIMENTO DA 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012169-38.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 290) 

AGRAVANTE: FLY PROPAGANDA AEREA LTDA 
ADVOGADO: LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO (OAB RJ096023) 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES , E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005713-32.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 291) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: ANA PAULA MONTEIRO SOUSA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073549-85.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 292) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 
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APELADO: ANDRE DE MORAES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072283-63.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 293) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: MARIA JOSE MOCO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059513-38.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 294) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ISA CRISTINA RIBEIRO BAPTISTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099416-17.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 295) 

APELANTE: LINDALVA ALVARENGA E SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: RAIMUNDO DE SALES LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: EDVALDO VILOT COTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: REINATO DE ARAUJO COELHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062030-72.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 296) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: RDM QUIMICA & FARMACEUTICA SA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5083890-73.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 297) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LEANDRO OSNY RIBEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014247-05.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 298) 

AGRAVANTE: SERPRAM-SERVICO DE PRESTACAO DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR 
S/A 
ADVOGADO: THUANY CAROLINE VIEIRA (OAB MG192989) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE LEBRE DE LIMA BUENO (OAB MG131766) 

AGRAVADO: DIRETOR DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO - AGÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: DIRETOR - AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS - RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012924-62.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 299) 

AGRAVANTE: IRMAOS VASCONCELOS LTDA 
ADVOGADO: BIANCA BRAGA SILVA DA COSTA (OAB RJ215326) 
ADVOGADO: SIMONE ANDREIA PEDROSA SANTOS (OAB RJ165359) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061245-54.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 300) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CRISTINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059149-66.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 301) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CELESTE AIDA DA SILVA PRADO MENEZES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013817-53.2020.4.02.0000/RJ 
(ADITAMENTO: 302) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SILVIA SOARES GUIMARAES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: ANTONIO GIL CASTINHEIRAS NETO (OAB RJ227972) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: COMANDANTE - COMANDO DO 1 DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005748-87.2013.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 303) 

APELANTE: ORLANDO CESAR DOS SANTOS SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
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(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, 
PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM A CONSEQUENTE FIXAÇÃO 
DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. 
 
 
Em razão das divergências nos processos n° 0002090-45.2019.4.02.5101(n. 10 da 
pauta), n° 5013975-11.2020.4.02.0000(n. 13 da pauta),  n°5024321-44.2020.4.02.5101 
(n. 22 da pauta), n° 0014577-33.2008.4.02.5101(n. 25 da pauta), n°  5014705-
22.2020.4.02.0000 (n. 30 da pauta) , n° 5012997-34.2020.4.02.0000(n. 32 da pauta),  
n°  5013851-28.2020.4.02.0000( n.33 da pauta ), n° 5014479-17.2020.4.02.0000(n. 62 
da pauta),  n° 5080752-35.2019.4.02.5101(n. 76 da pauta),  n° 5024515-
44.2020.4.02.5101(n. 110 da pauta), n° 5063231-77.2019.4.02.5101(n. 162 da pauta), 
n° 5006652-52.2020.4.02.0000(n. 175 da pauta), n° 5011569-17.2020.4.02.0000(n. 
195da pauta), n° 5008462-62.2020.4.02.0000(n. 229 da pauta), n°5024520-
66.2020.4.02.5101  (n. 271 da pauta) , n° 5010984-62.2020.4.02.0000(n. 272 da pauta) 
e n° 5082974-73.2019.4.02.5101(n. 275 da pauta), prorrogou-se a  sessão por mais dois 
dias úteis,  tendo sido encerrada no dia 11/02/2021 às 12:59 horas, com 260 processos 
julgados. 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2021. 


